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NÃO OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE AFIXAÇÃO DE PREÇOS CONSTITUI VIOLAÇÃO À
LEGISLAÇÃO E SUJEITA OS INFRATORES A PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

O Sincomércio apresenta algu-
mas regras de axação de preços pa-
ra evitar que os comerciantes sejam 
alvo de denúncias de consumidores 
que se julgarem desrespeitados e 
autuações em caso de scalizações 
por parte do Procon.

A possibilidade de visualização 
do preço sem ajuda do comerciante 
está prevista na Lei Federal de 
outubro de 2004, que complementa o 
CDC (Código de Defesa do Consu-
midor), regulamentada por decreto 
federal setembro de 2006.

As medidas abaixo estão em um 
e-book da Fecomércio (Federação do 
Comércio de São Paulo), elaborado 
com base nas dúvidas mais frequen-
tes dos comerciantes em geral. O 
material foi feito em parceria com o 
Procon.

Como deve ser a informação dos 
preços?

Correta - Informações verdadei-
ras que não enganem o consumidor.

Clara - Para que o consumidor 
entenda imediatamente e com facili-
dade, sem nenhuma abreviatura que 
diculte a compreensão, tampouco 
necessite de qualquer interpretação 
ou cálculo.

Legível - Caracteres, letras e nú-
meros visíveis, que não possam ser 
apagados.

Precisa - Informação de forma 
exata e diretamente l igada ao 

produto, sem nada que impeça o 
seu acesso.

Ostensiva - Informação facil-
mente perceptível, sem a neces-
sidade de qualquer esforço para a 
sua compreensão.

Preço à vista e preço parcelado 
(a prazo) - O preço à vista deve 
sempre ser divulgado. Caso haja 
opção pelo parcelamento, no mes-
mo local, deve haver a divulgação 
das condições: número e valor das 
prestações, taxa de juros e demais 
acréscimos ou encargos, bem como 
o valor total a ser pago com o 
nanciamento.

Eventuais descontos ofereci-
dos em função do prazo ou meio de 
pagamento utilizado devem ser 
informados em local e formato visí-
veis ao consumidor.

Todas as informações sobre o 
preço devem vir indicadas da 
mesma forma, com fonte e tamanho 
de letra iguais.

Como axar os preços em 
vendas no varejo?

No comércio em geral - Por 
meio de etiquetas ou similares 
axados diretamente nos produtos 
expostos à venda no interior da loja 
– em araras ou manequins, por 
exemplo –, com a face principal 
voltada ao consumidor. O mesmo 
vale para os produtos expostos em 
vitrines.

Axação de relação de preços - 
A relação de preços é uma exceção, 
porém, deve seguir os mesmos crité-
rios de clareza, legibilidade, precisão 
e ostensividade impostos às demais 
modalidades (como descritos ante-
riormente).

Nas entradas de restaurantes, 
bares, casas noturnas e similares, a 
relação de preços deverá ser tam-
bém axada externamente, com a fa-
ce principal voltada ao consumidor.

Observação: o consumidor deve 
ter acesso direto aos produtos, sem a 
necessidade de intervenção do co-
merciante, nos seguintes casos:

- axação direta ou impressa na 
própria embalagem;

- uso de código referencial [veja 
a questão 3];

- uso de código de barras;
- autosserviços, supermercados, 

hipermercados, mercearias etc.
ATENÇÃO!
É considerado similar à etiqueta 

qualquer meio físico que esteja unido 
ao produto e que gere efeitos visuais 
equivalentes, tais como letreiros e 
rótulos. Nos casos de utilização de 
código referencial ou de barras, o 
comerciante deverá expor, de forma 
clara e legível, junto aos itens 
expostos, informação relativa ao 
preço à vista do produto, suas 
características e código (na faixa de 
gôndola, por exemplo).



Novos meios de pagamento 
Pode-se realizar cobrança dife-

renciada para compras em dinheiro, 
cartão, PicPay e PIX, em razão do 
prazo e da forma de pagamento. No 
entanto, a empresa deve informar, em 
local e formato visíveis ao consumi-
dor, os descontos oferecidos.

Preços dos produtos por unidade 
de medida

Esses produtos, assim como 
aqueles por quilo, litro, metro ou outra 
unidade, devem seguir o disposto na 
Lei Federal 14.181, de 2021. Assim, 
todo estabelecimento comercial deve 
atender a esta determinação, infor-
mando, na etiqueta do produto, o 
preço correspondente a uma das 
unidades fundamentais de medida.

O que fazer no caso de diver-
gência de preços?

Quando  o  mesmo produto 
apresentar preços diferentes entre os 
sistemas de informação utilizados 
pelo estabelecimento, o consumidor 
pagará sempre o menor entre eles.

Como deve ser a axação de 
preços pelo código de barras?

Independentemente de o esta-
belecimento comercial adotar o có-
digo de barras como forma de axa-
ção de preços, é necessário que as 
informações também estejam dispo-
níveis para identicação precisa nas 
gôndolas ou junto aos itens expostos, 
com caracteres visíveis e em cores de 
destaque quanto ao fundo.

Deve haver a disponibilização de 
leitores ópticos (aparelhos que iden-
ticam o preço do produto pela leitura 
do código de barras), na área de 
vendas, para consulta de preços pelo 
consumidor.

Como deve ser a disposição dos 
leitores ópticos?

Os equipamentos  d isponi-

bilizados deverão estar em perfeito 
estado de funcionamento.

Eles devem ser indicados por 
cartazes suspensos que informem a 
sua localização e que possam ser 
lidos de ambos os lados.

Devem ser colocados na área 
de vendas, observada a distância 
máxima de 15 metros entre qual-
quer produto e o leitor óptico mais 
próximo.

em caso de scalização...
Os fornecedores deverão pres-

tar as informações por meio da dis-
ponibilização de um croqui (dese-
nho) da área de vendas, com a 
identicação clara e precisa da 
localização dos leitores ópticos e a 
distância que os separa, demons-
trando gracamente o cumprimento 
da distância máxima de 15 metros 
entre qualquer produto e o leitor 
óptico mais próximo – considerando 
a disposição das gôndolas e demais 
obstáculos no percurso.

Quais são os cuidados quanto à 
axação de preços nos momentos 
da montagem, do rearranjo e da 
limpeza da vitrine e da loja?

Se o estabelecimento estiver 
fechado ao público e as vitrines, 
vedadas, não há cuidados a serem 
observados. Se a montagem, o 
rearranjo e a limpeza das vitrines ou 
da loja ocorrerem em horário de 
funcionamento, os preços de 
produtos e serviços expostos à 
venda devem car sempre visíveis 
ao consumidor.

As condutas proibidas
Utilizar código de referência 

que deixe dúvida quanto à identi-
cação do item ao qual se refere.

Utilizar letras cujo tamanho não 
seja uniforme ou diculte a perce-
pção da informação, considerada a 
distância normal de visualização do 

consumidor.
Utilizar caracteres apagados, 

rasurados ou borrados.
Ofertar produtos com preços “a 

partir de...” em araras, expositores, 
vitrines, cestos etc., sem indicar em 
cada unidade de produto ofertado o 
respectivo preço à vista.

Vale lembrar que, se não estive-
rem mais disponíveis à venda unida-
des de produto com o preço ofertado 
na informação “a partir de...”, esta 
deve ser retirada ou alterada para 
contemplar o menor valor existente 
dos produtos expostos à venda.

Expor preços com as cores das 
letras e do fundo idênticos ou seme-
lhantes, dicultando a visibilidade.

Atribuir preços diferentes para o 
mesmo item.

Ofertar concessão de desconto, 
deixando de informar o preço à vista 
do respectivo produto, já com o 
desconto ofertado (é admissível a 
oferta do preço da seguinte forma: 
“de X por Y”).

Deixar de informar, em local e 
formato visíveis, eventuais descontos 
oferecidos em virtude do prazo ou do 
meio de pagamento.

Expor informação escrita na ver-
tical ou em outro ângulo que diculte 
a leitura.

Informar preços em moeda es-
trangeira sem a sua conversão em 
moeda corrente nacional em carac-
teres de igual ou superior destaque.

Informar preços apenas em 
parcelas, obrigando o consumidor a 
calcular o valor total.

Sanções
A não observância das regras de 

axação de preços constitui violação 
à legislação e sujeita os infratores a 
processo administrativo sanciona-
tório, podendo culminar na aplicação 
de sanções descritas no Código de 
Defesa do Consumidor, como multa.




	Página 1
	Página 2
	Página 3

